
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 347/2018.                                                            Em, 03 de outubro de 2018. 

 
SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A CRIAÇÃO DO 

PROJETO DENTISTA NO BAIRRO, PARA O 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

  

Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

 O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº Sr. 

Prefeito, solicitando a criação do Projeto Dentista no Bairro, projeto este que deverá ser 

divulgado na mídia local o bairro que irá ser comtemplado, de acordo com a logística da 

Prefeitura, com a informação para o cidadão e deverá ter a participação da Secretária 

Municipal de Saúde, com um atendimento social e uma tenda para cadastro do Cartão 

Municipal do SUS, atendendo na praça mais movimentada de cada bairro. 

     

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2018. 

 

 

SILVIO DAVID PIO OLIVEIRA 

Vereador - Autor 

  

 

 

JUSTIFICATIVA:  

  Esta proposta visa à melhoria do bem estar da população, com as pessoas que não tem 

acesso a um dentista, a uma higiene bucal, uma avaliação odontológica. 

Esta indicação visa a criação de um programa em que a Prefeitura irá divulgar na 

mídia local, rádio, televisão, jornal, site oficial e redes sociais, nos centros comunitários e 

associações de bairro, o dia e a hora específica que irá ocorrer o projeto no bairro. 

Irá acontecer um evento na praça mais movimentada do bairro selecionado, com apoio 

da Secretária Municipal de Saúde, disponibilizando uma tenda com atendimento social e 

fazendo cadastro do Cartão Municipal do SUS. 

No dia do projeto, os dentistas do evento, selecionados pela Prefeitura, irá atender a 

população e fazer uma avaliação bucal em cada munícipe que procurar o evento. O 

atendimento deverá ser feito de 08:00 às 12:00horas de cada sábado do mês, um sábado em 

cada bairro, a fim de atender a grande demanda da nossa cidade.  

Este projeto é de benfeitoria pública e, promove uma ação social que garante a saúde e 

bem estar da população, direitos estes que são a todos apresentados pela Carta Magna deste 

País. 


